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	Autógrafo nº 32.485
Projeto de lei nº 477, de 2018
Autor: Deputado Roque Barbiere – PTB
Declara de utilidade Pública a Associação da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu, com sede naquele Município.



A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Associação da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu, com sede naquele Município.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 7 de fevereiro de 2019.

_________________________________,                   Presidente
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